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Anexos
Ofício 01.2024 - Prefeitura - IND 57.2023 - DIPLOMA EM BRAILLE.pdf

Observação

Ofício nº 01/2024 - referente a Indicação Legislativa nº 57/2023.

• Para consulta de processos de "Protocolo" pela internet, acesse: campolargo.atende.net.
• Localize, no portal de serviços, a opção “Cidadão” e na busca serviços "Protocolo".
• Para realização de consultas, tenha em mãos o número e o ano de seu processo, bem como o código verificador, 
constantes no cabeçalho deste comprovante.
• Seu processo está aberto. Alertamos que o não envio dos documentos necessários suspenderá o trâmite do seu 
processo até a devida regulação.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO
ESTADO DO PARANÁ

Ofício CJR nº 01/2024                                             Campo Largo, 16 de fevereiro de 2024.

Excelentíssimo Senhor Prefeito, 

Nos termos do art. 140, §3º do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

conjugado com o art. 35, inciso II da Lei Orgânica do Município, pelo presente 

encaminhamos a Vossa Excelência a Indicação Legislativa nº 57/2023, cuja Ementa 

“DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA EMISSÃO DE DIPLOMAS EM BRAILLE, 

PARA OS ALUNOS COM DEFICIÊNCIA VISUAL NAS INSTITUIÇÕES PRIVADAS DE 

ENSINO MÉDIO E SUPERIOR, NO MUNICÍPIO DE CAMPO LARGO, PARANÁ.”

A matéria tratada na proposição, cuja iniciativa é da competência do Senhor 

Prefeito Municipal conforme prevê o art. 67, III e IV da Lei Orgânica do Município foi 

apresentada na forma de Indicação de Projeto de Lei, tendo opinado as Comissões 

competentes pela sua recepção e consequente remessa a este Poder Executivo para 

análise de sua viabilidade.

Aproveito o ensejo para renovar votos de estima e apreço.

Cordialmente,

 MÁRCIO BERALDO
Presidente da Comissão de

Justiça e Redação

Excelentíssimo Senhor

MAURÍCIO RIVABEM
Prefeitura Municipal
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Memorando n.º 073/2024 – Gabinete                                          Campo Largo, 26 de fevereiro de 2024 

 
À Srª.  
Chrystiane Barbosa Pianaro Chemin 
Secretária 
Secretaria Municipal de Governo 

 
ASSUNTO: Processo n.º 8.261/2024 – Indicação de Projeto de Lei n.º 57/2023 

 

Prezada senhora, 

 

   Trata-se de indicação de projeto de lei feita pelo Nobre Vereador Dr. João Freita 

cuja súmula “dispõe sobre a obrigatoriedade da emissão de diplomas em braile, para os alunos 

com deficiência visual nas instituições privadas de ensino médio e superior, no município de 

Campo Largo, Paraná”. 

   Considerando o que se indica, a Secretaria Municipal de Educação informa que, 

embora não exerça gestão sobre instituições de ensino de ensino médio e superior, entende que a 

temática não é de competência de legislação municipal. 

   Já tramita na Câmara de Deputados o projeto de Lei n.º 862/2022, onde “propõe-

se alterar o Estatuto da Pessoa com Deficiência para tornar obrigatória a emissão de diplomas no sistema 

braile, caso solicitado pelo estudante portador de deficiência visual ou por seu responsável legal”. Pode 

se verificar a tramitação em: https://www.camara.leg.br/noticias/866315-projeto-preve-expedicao-de-

diplomas-e-certificados-em-braille-a-pedido-do-aluno. 

Diante do exposto, sugerimos aguardar a tramitação do projeto de lei na esfera 

federal para atender a justa demanda apresentada. 

Sem mais, colocamo-nos à disposição para o esclarecimento de eventuais 

dúvidas e em tempo manifestamos votos de estima e consideração. 
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Atenciosamente, 

 

 

 

Bruno Cézar da Cruz 
Diretor 

Secretaria Municipal de Educação 
 
 

Ciente, 
 
 
 
 

Dorotéa Aparecida Merchiori Stoco 
Secretária 

Secretaria Municipal de Educação 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO LARGO

                                                                                       Campo Largo, 26 de fevereiro de 2024

Senhor Presidente,

Pelo presente, em resposta ao ofício nº 012024, e Indicação de

Projeto  de  Lei  dessa  Egrégia  Casa  de  Leis,  encaminha-se  resposta  da  Secretaria  Municipal  de

Educação.

Esperando  ter  dado  atendimento  a  contento  quanto  às

informações  solicitadas,  aproveitamos  a  oportunidade  para  reiterar  protestos  de  consideração  e

apreço. 

Atenciosamente

Maurício Rivabem

Prefeito 

Ilmo. Senhor

Márcio Beraldo

Presidente da Comissão de Justiça e Redação

Campo Largo – Pr

Av. Padre Natal Pigato, 925 - Vila Elisabeth Campo Largo - PR, 83607-240 - Telefone: (41) 3291-5000.
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